
Requerimento de Redistribuição N.º
(do Sr. Jose Mario Schreiner)

Requer a redistribuição do PL
4.086/12 para análise de mérito
na Comissão de Agricultura,
Pecuária, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural
(CAPADR).

Senhor Presidente:

Nos termos dos arts. 139, II, alínea “a”, 140 e 32, inciso XI do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, solicito a redistribuição do Projeto de Lei nº
4.086/2012, que “Institui incentivo fiscal à produção e comercialização de veículos
automóveis movidos a eletricidade ou híbridos”, e apensados, para que seja incluída
a Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural no rol
das Comissões Permanentes que devem apreciar o mérito da proposição em
destaque, e estabelecer que a CAPADR se manifeste antes da CDEICS.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei 4.086/2012, de autoria do nobre deputado Fernando Coelho
Filho, propõe a concessão de isenção de IPI para a produção de automóveis
movidos a eletricidade ou híbridos. No entanto, vários dos seus apensados tratam
sobre a fabricação e importação de veículos movidos a biocombustíveis, tais como
os Projetos de Lei 3368/20, 6.503/16 e 4.106/15.

Nesse sentido, a matéria em tela encontra pertinência temática com a
competência da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural, em especial no que se refere à política de comercialização
de produtos agropecuários, nos termos do art. 32, I, a), “6”, do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados.

Isto porque toda a estrutura de produção de biocombustíveis tem como
matéria-prima para a geração de energia ou a fabricação de combustíveis, produtos
de origem animal ou vegetal, o que denota a grande importância do produtor rural na
cadeia produtiva de biocombustíveis.

Por tais motivos, dirijo-me respeitosamente à Vossa Excelência para requerer
a redistribuição do PL 4.086/12, incluindo-se a CAPADR no despacho respectivo.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jose Mario Schreiner
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Sala da Comissão, em 21 de maio de 2021

Deputado Jose Mario Schreiner

(DEM/GO)
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